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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo



                                                                                                                                                                     PORTARIA Nº 019 – 23 de março de 2026                
         Dispõe sobre instauração de Sindicância
que especifica.
           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

          CONSIDERANDO o Memorando nº 21406/2026, conforme Boletim de Ocorrência em anexo;
           CONSIDERANDO que no dia 19 de março de 2026, as 15:40 hs, na Rodovia Presidente Castelo Branco, Km 52, o veículo Chevrolet Spin 1.8 L AT, placas FRD4E81, dirigido pelo agente político Ricardo de Lima, envolveu-se em acidente de trânsito, conforme Boletim de Ocorrência n.º EH5611-1/2026
            R E S O L V E,
           Art. 1º - Instaurar Abertura de Sindicância para apurar os fatos ocorridos na data dos fatos, para tanto nomeio os seguintes servidores: 

                           - LUCÉLIA APARECIDA DE OLIVEIRA – Matrícula 340 (Presidente)

                           - EMILYN TALISE DE FREITAS - Matrícula 1653 (membro)

                           - ROQUE FRANCISCO DA CRUZ – Matrícula 1290 (membro)

     PARAGRAFO ÚNICO – Fica definido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o relatório final.

           Art. 2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
MARCELO LUIS NUNES

PREFEITO MUNICIPAL

Afixada no local de costume, registrada na data supra.
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